
coNTRATAÇ.ão TEMponÁnra

OBJETO: prestar assistência ao paciente en hospitais,

ESTADO DE SERGIPE
uuxrcÍpro DE DrvrNA pÀsroRÀ

SEcRETÀRrÀ Mt NrcrpAr os slírDr

saúde; coordenar ê auditar sêlwiços dê
açôes para a promoção da saúde junto à

e postos dê
i;nFleoentar

arbu]'atórios
enfer:ua.gen;
conunidade,

realizar wisitas domiciliares a fim ds orientar paciente e frníria
sobre tratamentos; realizar registros e elaborat relatórioa iparticipar das reuniôes dê eÇuipe; exêcuter atiwidadee dêvig,ilância eanitária nos sêrviços de saúdê público e priwados,.
elaborar parecêrês e re]'atórios; alêm de outraa atividâdês dêatribuição do profissional ENEERMEIRO (À).

DArA: L5l01 /2025 A 3!/Ot/2O2s

PraÇa da Bandelra,157 Centro - Divina pastora/SE _ CEp: 49.650_000
cNpg: 11 . S{4 .537l0001_39

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso I)i, da Constituição Fêdêral dê 19Bg/
Lei Municipal a." 2L4/2O2L.

CONTRÀTADO (A) : pÀSToRÀ APÀRECTDÀ àNüOS DE OLTVEIRÀ

CONTRATO: No 61l2025

VALOR MENSAL: R§ 4.825,19 (quatro uil, oitoêêntos ê vintê ê cincorêeis ê sêtênta e oito centavos)
".r.VALOR GLOBAL: RS 56.589,10 (cin{ueata e eeis ui1, quinhentog eoitênta ê novê reais a dêz cêntavos).

JORNADA: O9h (oiXo) }:oÍes d; ázias/4oh (q1aareg1te) fiç1;2s santar.2ls.
a''



ESTÀDO DE SERGIPE
MI]NICÍPTO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRTÀ MUNICIPAT DE SÀÚDE

Pelo presente instrumênto particular de contrato de trabaJ-ho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um

Iado a Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direlto
público, CNPü: 11 . 54{ . 537-0001-39, neste ato representada por seu
títufar a Secretária Municipal EdivaJ.iane MaciêJ' Chagas,
brasileira, casada, portadora do cPF sob o a." 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Gomes

CEP 620.860.4060, doravante denominado CONTRATÀ}ITE, e do outro
lado, PÀSToR]A ÀPÀRECIDA ÀNJOS DE OLI\IEIRIÀ, brasileiro, maior e

capaz, ENEERMEIIrO (À), residente e domici-Iiado na Rua Estrada do
Sobrado n" 370, Nossa Senhora do Socorro/SE, data de nascimento:
28/06/1999, portador de 2.6A1 .t44-O e cPE 053.432.175-59,
doravante denominado simplesmente de CONTRIÀIÀDO(À), têm justo e

acordado a contrataÇão do serviço previsto na cláusu1a primeira
deste termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n."
2L4/2A21 , objetivando supri-r necessidade de excepcional interesse
púbIico para realização de serviços técnicos profissionais como
ENEERMEIRO íÀr, considerando as c1áusulas abaixo:

O CONTR;ATADO se obriga
SNEERMEIRo íÀ), lotado (a)

prestar serviÇos profissionais de
Secretaria Municipal de Saúde.

a
na

CL]{USULA SEGUNDÀ - DÀ JORNADÀ

O ColÍtRArÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de 8h (oito)
horas diárlas/40 (quarenta) horas semanais, das 07h às 15h, na sede

do municipio ou outro IocaI, conforme necessidade.

Parágrafo Prineiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode o CONTRATANTE descontar o val-or correspondente às horas
não trabafhadas, exceto quando da apresêntação de justificativa
plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que uJ-trapassem a carga normal definida
ou atividades extras serão remuneradas proporcional-mente,

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP; 49.650-000
CNPJ: 11.544.53710001-39

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIE OE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO - ART. 2. INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 - QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE E PÀSTORÀ ÀPÀRECIDÀ A}íJOS

DE OI.,WEIR]à

cU{usuI"A PRIMEIRA - DO OB.]ETO



acrescidas de
XVI do art. 7"

50% em relaÇão a hora normal, nos mofdes do inc.
da Constituição Eederal.

O presênte contrato vj-gorará pelo prazo de 11 meses e 16 dias (onze
meses e dezesseis dias), a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso Ix,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com arL. 2" da fei
2t4 / 2021. -

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2019
e com o termo de aiustamento de conduta (TAC) Processo
n" 2O).98I4AA025 , as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindldo, independente do prazo de vigência fixado
na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado
e concfuído o Concurso PlÍlbJ.ico com vagas para as mesmas funções,
desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma
forma, acordam gue, incidindo a presente c1áusula, o (a)
contratado (a) não possul qualquer direito à indenização referente
ao prazo remanescente para concfusão do pacto, não podendo promove.r
qualquer reclamação em juízo ou fora dele'

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços
já efetlvamente prestados.

C].ÀUSI'LÀ 9UARTÀ - DÀ LEGI SI,ÀÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais constitucionais
e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, observando-se todas as normas rel-ativas a êsta
modalidade de contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso
Ix, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

CLÀUST'LA QUINTÀ - DO PREÇO E FORMÀ DE PÀGAMENTO

A CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATÀDO (À) uma remuneração mensaf de
R$ 2.538,90 (dois mil , qui-nhentos ê trinta e oito reais e novênta

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP,r: 11.544. 537,/0001-39

ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MI'NICTPÀI DE SÀÚDE

clÁUsu!À TERCEI&A - DO PRjtrZO

o ..fr



ESTADO DE SERGIPE
MT'NTCÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTOR]A

SECRETARIÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE

cêntavos) , correspondente ao salárlo base. Afém disso, serào
acrescldos 2AZ de lnsalubridade que corresponde a R§ 5O1 ,1A
(quinhentos e sêtê reais e sêtênta e oito centavos) e a Assistência
Einanceira Compfementar (AEC) da União r:eferente ao Complemento do
Piso Safarial da Enfermagem, o vafor de RS L-179,10 (um nil,
setêêentos ê sêtenta e novê rêais e dez centavos) perfazendo o
valor totaf de R$ 4.A25,7A (quatro mil, oitocentos ê vinte e cinco
reais e setenta e oito centavos), durante os 12 meses, condicionado
ao repasse do Ministér.io da Saúde, O val-or globaI do contrato é de
R§ 56.589,10 (cinquenta e sej.s mil , quinhentos e oitênta ê Bove
reais e dez eentavos ) .

S1". Excepcionalmente poderá ser acrescj-da de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acresc.ida de adicional de insafubridade, em percentuais
de 10e., 2OZ ou 402, conforme o grau de exposição, quando a

atividade desenvolvida estiver fistada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remuneraÇão for vj,nculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cU{UsuÍ.,A sExTÀ - DÀ DoTAÇÃo oRÇÀMENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusu1a Quinta deste pacto correrá por conta
da segulnte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento para o

exercj.cio financeiro de 2025.

UNIDADE ORçÀ}ÍENTÀRIÀ :

açÂo:

ELEITENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECTIRSO:

03001 - Eundo Municipal de Saúde

2016 - Manutenção das açôes vol-tada atenÇão
primária

31900400 - Contratação por TemPo
Det e rminado

15001002 - RP - Identifj-cação das despesas
com aÇÕes e serviços públicos de saúde

16000000 - Transferências Fundo a Eundo de
Recurso do SUS provenientes do Governo

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 11 ' 5á4.537/0001-39
49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR]A

SECRETâRIÀ MT'NICIPEI DE SÀÚDE

Eederaf - Bloco de ManutenÇão das Açôes de
Serviços Públicos de Saúde

clÁustll.À sÉrrue - DÀs RESPoNSÀBILIDADES DAs PARTES

DO (A) CONTP"aTÀDO (À)

z)

de
Seguir rigorosamente as determinações da Secretaria Municipal

Saúde atender às normas do Projeto a que está vincufado;

aa) Rea.Iizar suas atribuições com ética e profissionalismo,
executando suas atribuiÇões conforme especificado no Decreto
Municipal t." L50 /2013;

bb) Manter o CONTRIÀTAIiITE fivre de qualsquer reivindicaÇÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrenLe de sua ação,'

cc) Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condiçÕes de habifitação e qualificação inerentes à sua profissào,
qual sej a, ENEERMEÍRO (A);

dd) fniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

p) Colocar
necessários

à
ao

disposição do(a) CONTRATÀDO (A) todos os elementos
bom desempenho dos serviços contratados;

os pagamentos devidos dentro dos prazosq) Efetuar
convencionados;

r) Fiscaltzar e acompanhar o CONTRATADO (A) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

C].AUSULÀ OITÀVA - DÀ RESCISAO

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR]à,

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE

Poderá a PREFE I TTIR]À MI,NICfPAT DE DIVINÀ PÀSTORÀ lescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da c.Iáusu1a sexta;

b ) se oco.rrer
municipal n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lej,

202t;

c) se houver a nomeaÇão de candj-datos
no Decreto n" 041 /20L9, sem que caiba
para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

no concurso públlco previsto
qualquer tipo de índeni zação

d) Por interesse da administraÇão pública.

cLTiUsuÍ.,À NoNÀ - DAs oBRIGAcÕps psnrrNEÀITEs À LEI GER]AI. DE PROTECÃO

DE DADOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respej-tar o disposto na Lei
n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei- Geral de Proteção de Dados
(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que t j-verem acesso em razão
do presente contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

crÁusuÍ,A DÉcrMA- vÍNcuLo

Este contrato não gerará,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

CIÁusuI.A DÉCI}TA PRIME IRA - Do FoRo

Eica efeito o
com excl-usão
para dirimir
pacto.

foro da COMARCÀ DE DMNA PASTORÀ, Estado de SERGIPE,
de quaLquer outro, por mais privilegiado que seja,
quaisquer dúvidas surgldas na execução do presente

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
cNP.r: 11 . 544 .537,/0001-39

4 9. 650-000

Parágrrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão por
iniciativa Administrativa, não caberá indenização ou compensação,
mas tão somente a retribuiÇão correspondente aos serviços
efetlvamente prestados.
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PASTORJA

SECRETÀRIÀ MUNI CIPAT DE SAÚDE

E assj-m, por sê acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, L5/O!/2O25.

Edivaliane t{aciêI Chagas
Secretária Muni-cipal- de Saúde

ü1Â-
TORJA I ÀI\I.TOS DE OLIVEIR,A

c 053.432 .1?5-59

Testemunha:

CPF:

aa)!.. ?ó J

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49'650-000
orP,r: 11.5{1.53710001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE D TVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIA MT'NICIPAT DE SÀÚDE

ED ITÀr, DE PUBLICÀçÀO

O FT'IIDO MT'NICI PAJ, DE SÀÜDE DE DIVINÀ PÀSTOR]A, ESTÀDO DE SERGTPE,
representado por sua Secretária, Sra. Ediva1iane l.íacie1 Chagas,
torna público que firmou CONIRÀTO com a Senhora PÀSTORÀ ÀPÀRECIDÀ
ANJOS DE ouvEIR;A objetivando a prestaÇão de serviços como
EIIFERMEIRO (À), pelo período de 77 (oaze) zresea e 76 (dezesgeis)
dias, pelo valor mensal- de R§ 4.825, ?8 (quatro EiI, oitocêntos ê
vinte e cinco reais e sêtênta e oito centavos), perfazendo o valor
globa1 em R§ 56.589,10 (cinquente e seis ail, quinhentos e oitênta
e nove reais e dez centavos).
O presente Editaf deverá ser afixado no local costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabefecido no Art. 13,
inciso XII, da ConstituiÇão EstaduaL.

Divina Pastora/SE, 15 de ,rÀNEIRO de 2025.

Edi :'ane ie1 Chagras
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandeira,157 centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11.54{.537/0001-39

IL
.} a


